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SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

ACTA N.º 04/2009 DE 28 DE SETEMBRO DE 2009 
------- Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano dois mil e nove, reuniu, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, 
em Sessão Ordinária do mês de Setembro do ano em curso,  pelas dez horas, e com a 
ordem de trabalhos constante no Edital junto aos documentos anexos a esta acta e 
oportunamente remetida a todos os membros da Assembleia.------------------------------- 
------- Estiveram presentes na sessão os seguintes Membros da Mesa da Assembleia: -- 
Henrique Gomes Morgado, Presidente deste Órgão Autárquico e Manuel António  
Lourenço Reis, primeiro secretário, e os seguintes membros: José Luís Ferreira dos 
Santos, José Macário Afonso, Carlos Fernando Diogo Pires, Manuel Costa Pereira, 
Margarida Araújo da Costa, Paulo Manuel Teixeira Marques, António Manuel 
Rodrigues Coelho, Ilídio Silva Ferreira, Carlos Alberto Pereira de Sá, Carlos Sousa 
Ribeiro, Orlando Carvalho Canseiro, Avelino Pereira Ferrolho, Orlando Pereira 
Gomes, António Manuel Ribeiro Tavares e Amândio Rodrigues Guedes. ---------------- 
------- Não compareceram à reunião os membros: Susana Sofia Martins Pinto, 
Veríssimo José Afonso Pinto, Joel Afonso de Sousa, Maria Helena P. Miquelino Sousa 
e Armanda Ramos Guedes.----------------------------------------------------------------------- 
------- Dado que a segunda secretária da mesa não comparecu à sessão o Sr. Presidente 
chamou para a Mesa o Sr. Amândio Rodrigues Guedes.--------------------------------------  
----- Nos termos do nº1 artigo 25º do Regimento desta Assembleia, participou na 
sessão o Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------ 
------- Sendo a hora designada para início da sessão, eram dez horas e vinte  minutos, e 
verificando-se haver quorum, o Sr. Presidente da Mesa declarou aberta a Sessão, 
dando  início aos trabalhos: ---------------------------------------------------------------------- 
--------------------------PERÍODO “ANTES DA ORDEM DO DIA”--------------------  
1.1 - Leitura e apreciação de expediente diverso: ----------------------------------------- 
------- O Presidente da Assembleia deu a conhecer e fez-se apreciação do expediente 
recebido no período compreendido entre 27 de Abril  e 29 de Junho do ano em curso.-- 
------- Apresentaram pedido de justificação de falta à Sessão de 30 de Junho, os Srs. 
Veríssimo José Afonso Pinto e  José Macário Afonso, tendo as mesmas sido 
justificadas pela Mesa.----------------------------------------------------------------------------- 
1.2 - Outros assuntos típicos do “Período Antes da Ordem do Dia”; ------------------ 
------- Abertas as inscrições para este ponto inscreveram-se e usaram da palavra os 
seguintes membros: -------------------------------------------------------------------------------- 
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- José Luís Ferreira dos Santos – Felicitou os socialistas pela vitória nas eleições 
legislativas  de ontem dia 27 de Setembro.  Fez no entando um reparo interno àquilo 
que a Rádio Escuro pôs no ar, no sábado e domingo, em que o Dr. Paulo Marques 
aconselhou o voto no Partido Socialista e no José Sócrates.--------------------------------- 
Aproveitando que esta é a última sessão da Assembleia, antes das eleições autárquicas, 
deu os parabéns às Juntas de Freguesia pela forma como governaram durante estes 
quatros anos de mandato, bem como a todos os membros da Assembleia Municipal 
que civilizadamente trabalharam com empenho. Na qualidade de membro eleito para 
integrar a Comissão de Acompanhamento da Revisão do PDM, deu conhecimento da 
reunião daquela comissão no passado mês de Agosto.---------------------------------------- 
Referindo-se aos cheques que desapareceram na Câmara Municipal, pretendeu ver 
esclarecida a situação.------------------------------------------------------------------------------  
- Paulo Marques – Agradeceu as palavras do Prof. José Luís Santos. Quanto à Rádio 
Escuro, referiu que a gravação é feita ás segundas-feiras e que por isso a 
responsabilidade da transmissão nos dias 25 e 26, é única e exclusivamente daquela 
rádio.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Carlos Diogo Pires – Referiu que é bom que o Partido Socialista continue no 
Governo, porque foi com o  Governo Socialista que a Câmara Municipal recebeu mais 
dinheiro, no entanto só uma Câmara Municipal dinâmica pode trazer benefícios para o 
Município.------------------------------------------------------------------------------------------- 
Referiu que não quer deixar passar em claro, pois, após leitura das actas das últimas  
reuniões da Câmara Municipal, numa delas verifica a  deliberação de adesão da 
Câmara Municipal ao Sistema  Multimunicipal de Águas de Trás-os-Montes e Alto 
Douro. Gostaria que lhe fosse fornecida cópia do protocolo de adesão.-------------------- 
Quanto à questão dos cheques, referiu que a Câmara Municipal têm dois ou três 
funcionários sem escrúpulos, dos quais o Partido Social Democrata se serviu nas 
últimas eleições. A seu ver, e se há desconfiança, e para que os restantes funcionários 
ficassem  descansados deveria te havido um inquérito interno.------------------------------ 
Relativamente ao PDM, documento que há quatro anos atrás estava prestes a ser 
publicado, e até hoje ainda não foi, gostaria, e seria bom para o concelho que esse 
documento fosse rapidamente aprovado.-------------------------------------------------------- 
Finalizou a sua intervenção com um agradecimento a todos os membros da 
Assembleia Municipal, e com votos de que os próximos eleitos continuem a trabalhar 
com o mesmo espírito democrático.-------------------------------------------------------------   
O Sr. Presidente da Câmara mandou distribuir de imediato cópias do protocolo de 
adesão ao Sistema Multimunicipal, de Águas de Trás-os-Montes e alto Douro. --------- 
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Quanto à questão dos cheques desaparecidos, informou que a Câmara já recebeu novos 
cheques os quais já estão depositados nas contas do Município.---------------------------- 
------------------------------------- ORDEM DO DIA ------------------------------------------- 
2.1 - Apreciação do texto definitivo da acta da Sessão Ordinária da Assembleia 
Municipal do dia 30 de Junho do ano de dois mil e nove.--------------------------------- 
------- O Presidente da Mesa da Assembleia informou que as actas que haviam sido 
enviadas aos membros deste órgão para eventuais alterações ou sugestões, conforme 
deliberado na sessão de 22 de Dezembro de 2006. O membro António Coelho 
apresentou uma correcção na página cento e cinquenta e oito verso.  Em seguida o 
Presidente da mesa colocou a acta a votação.-------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção do membro José 
Macário Afonso, dado não ter estado presente naquela sessão, aprovar a acta em 
epígrafe, com as alterações propostas pelo membro António Coelho.---------------------- 
2.2 – Fixação das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) para 
vigorarem em 2010 – Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal.---------- 
“Considerando que, de harmonia com o n.º 5 do art.º 112.º do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado no Anexo I ao Decreto-Lei n.º 287/2003, 
de 12 de Novembro (Anexo I), com as alterações que lhe foram entretanto 
introduzidas, compete aos municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, 
fixar a taxa do IMI a aplicar em cada ano, dentro dos limites previstos nas alíneas b) 
e c) do n.º 1 do mesmo artigo, podendo esta ser fixada por freguesia;--------------------- 
Considerando que as taxas previstas nas alíneas b) e c), do n.º 1, do art.º 112.º do 
CIMI, são as seguintes:--------------------------------------------------------------------------- 
– Prédios urbanos: 0,4 % a 0,7%;-------------------------------------------------------------- 
– Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a 0,4%; ------------------------- 
Considerando que, em conformidade com o n.º 13 do mesmo artigo 112.º, as 
deliberações da assembleia municipal devem ser comunicadas à Direcção Geral dos 
Impostos, por transmissão electrónica de dados, para vigorarem no ano seguinte, 
aplicando-se as taxas mínimas referidas no n.º 1 do referido artigo, caso as 
comunicações não sejam recebidas até 30 de Novembro; ---------------------------------- 
Considerando que, como resulta da conjugação do referido n.º 5 do art.º 112.º do 
CIMI, com a alínea f), do n.º 2, do art.º 53.º, da designada Lei das Autarquias Locais 
(LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Assembleia Municipal autorizar a 
fixação das taxas do IMI nos limites legais acima referidos, mediante proposta da 
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Câmara Municipal em conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 
64.º, da mesma LAL; ------------------------------------------------------------------------------ 
Em consequência, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere 
submeter à Assembleia Municipal a fixação das seguintes taxas de IMI para 
vigorarem no ano de 2010, na área do Município de Vila Nova de Paiva, idênticas às 
já fixadas desde o ano de 2005: ----------------------------------------------------------------- 
– Prédios urbanos: 0,6%; ------------------------------------------------------------------------ 
– Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,3%.”--------------------------------- 

------- Abertas as inscrições para este ponto e não havendo membro inscrito o Sr. 
Presidente da Assembleia Municipal colocou-o de imediato a votação.-------------------- 
DELIBERAÇÂO: deliberado por maioria absoluta com um voto contra do membro 
António Tavares e três abstenções dos membros Diogo Pires, Paulo Marques e Manuel 
da Costa Pereira, aprovar a proposta em epígrafe, devendo ser comunicado à Direcção 
de Geral dos Impostos, até ao dia 30 de Novembro esta decisão.--------------------------- 
2.3 – Nomeação de representante da Assembleia Municipal para integrar o 
Conselho da Comunidade dos Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Dão 
Lafões II. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Assembleia propôs que este assunto fosse retirado da ordem 
do dia, dada a proximidade de eleição de novos membros, no próximo dia 11 de 
Outubro. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Presidente da 
Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------------------- 
2.4 - Apreciação da Actividade Municipal desenvolvida durante os meses de  Junho, 
Julho, Agosto e Setembro do ano em curso, nos termos do artº 53º, nº1, alínea e) da 
Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.  -------------------------------------------------------------- 
------- O Presidente da Câmara referiu que uma vez que a relação da actividade 
municipal foi oportunamente entregue à Assembleia considera ser dispensável a sua 
leitura, estando disponível para responder às questões que lhe queiram colocar.---------  
------- De seguida alguns membros que não fazem parte nas listas candidatas às 
Eleições Autárquicas do dia 11 de Outubro, proferiram algumas palavras de 
agradecimento e elogiaram a forma como este órgão deliberativo funcionou duante o 
corrente mandato. ---------------------------------------------------------------------------------- 
------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ----------------------  
------- Nos termos do artigo 27º do Regimento, foi aberto ao público um período de 
intervenção para esclarecimentos, nomeadamente sobre matérias constantes da ordem 
do dia da Sessão.------------------------------------------------------------------------------------
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------- Não havendo intervenções, o Sr. Presidente da Mesa declarou encerrada a 
sessão.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-------------------------------APROVAÇÃO EM MINUTA ---------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, 
sob proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92º da 
Lei N.º 169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros da Mesa.--------------------------- 
-------------------------------------ENCERRAMENTO ---------------------------------------- 
------- Finda a Ordem do Dia e uma vez tratados todos os assuntos, o Sr. Presidente da 
Mesa deu como encerrada esta sessão, eram doze horas. ------------------------------------ 
------- Todos os documentos citados nesta acta e que serviram de base ao que nela foi 
apreciado, constam da pasta de documentos anexos às actas da Assembleia Municipal 
e dão-se aqui por transcritos para todos os efeitos. -------------------------------------------- 
------- Para que conste lavrou-se a presente acta que, depois de lida e aprovada, vai 
assinada pela Mesa da Assembleia Municipal .------------------------------------------------  
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